
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Porto Alegre, 13 de junho de 2025

Ao Departamento Administrativo – SES/RS

Para a análise técnica a  empresa concorrente ao Lote 1 – Complemento
alimentar para crianças, enriquecido com vitaminas e minerais, isento de glúten,
sabores  variados  (no  mínimo  2  sabores)  deve  apresentar  a  documentação
completa  de  todos  sabores  que  pretende  ofertar.   
  Logo,  se pretende ofertar  os três sabores no certame,  deve apresentar  a
documentação completa de cada um dos sabores conforme previsto nos
itens “c”, “d” e “e” do  CGL 13.7.4,  anexo IV – folha de dados – desse
Edital de Pregão Eletrônico. 
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